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IRPJ- REAL MENSAL — DECADÊNCIA — Nos casos de tributos
sujeito ao regime de lançamento homologação o prazo decadencial
inicia-se com a ocorrência do fato gerador. Lançamento realizado
após a homologação tácita não subsiste. (Lei 5.172/66 art. 150
parágrafo 4°).

IRPJ — COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO — CSLL COMPENSAÇÃO
DA BASE DE CÁLCULO NEGATIVA - LIMITES - LEI N° 8.981/95,
ARTS. 42 E 58 LEI N° 9.065/95 ART 15 e 16 - Para determinação
do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o
lucro, a partir do exercício financeiro de 1995, o lucro líquido
ajustado e a base positiva da CSL, poderão ser reduzidos em, no
máximo, trinta por cento do lucro real e da base de cálculo positiva,
respectivamente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso
voluntário interposto por CANNES VEÍCULOS LTDA (ATUAL DENOMINAÇÃO DE
ENDO VEÍCULOS LTDA.)

ACORDAM os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, ACOLHER a preliminar de decadência em
relação aos fatos geradores ocorridos nos meses de janeiro, abril e maio de 1995,
nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os
Conselheiros Luis Gonzaga Medeiros Nobrega, Corintho Oliveira Machado e Nadja
Rodrigues Romero e, no mérito, por unanimidade de votos, negar provimento ao

y)
recurso.
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JO. r liti/(7)ALVE
P" IDENTE E RELATOR

FORMALIZADO : 22 SET 2004

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: DANIEL SAHAGOFF,
EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT, IRINEU BIANCHI e JOSÉ CARLOS
PASSUELLO.
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Recurso n°:	 :141.145
Recorrente:	 :CANNES VEÍCULOS LTDA (ATUAL DENOMINAÇÃO DE ENDO

VEÍCULOS LTDA.)

RELATÓRIO

CANNES VEÍCULOS LTDA (ATUAL DENOMINAÇÃO DE ENDO
VEÍCULOS LTDA.) CNPJ N° 53.064.325/0001-02, já qualificada nestes autos,
inconformada com a decisão prolatada pela 3 a Turma da DRJ em Ribeirão Preto- SP,
que julgou procedente o crédito tributário consubstanciado no Auto de Infração de
IRPJ, apresenta recurso a este Conselho objetivando a reforma do decidido.

Da descrição dos fatos e enquadramento legal consta que o
lançamento refere-se aos meses de janeiro, abril, maio, junho, julho, agosto, e
setembro de 1995, tendo sido constituído em razão da compensação indevida de
prejuízos de períodos-base anteriores. Enquadramento legal: Lei n° 7689/88 art. 2°;
Lei n° 8.981/95 art. 42 e Lei n° 9.065/95 art. 15.

O contribuinte tomou ciência pessoal do lançamento no dia 28 de
junho de 2.000 conforme assinatura constante da do auto de infração de folha 1.

Tempestivamente a contribuinte insurgiu-se contra a exigência, nos
termos da impugnação de fls. 36/38 argumentando em epítome que a limitação
imposta pela lei feriu diversos preceitos constitucionais como o direito adquirido,
conceitos de renda e lucro.

A r Turma da DRJ em RIBEIRÃO PRETO SP, analisou o
lançamento bem como a impugnação e decidiu manter o lançamento, argumentando
que as questões levantadas dizem respeito à eventual inconstitucionalidade da lei
instituidora da limitação e que tal prerrogativa de julgamento é privativa do Poder
Juário.
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Ciente da decisão de primeira instância em 07/05/04 (AR fls. 58), a
contribuinte interpôs recurso voluntário em 1/06/04 conforme carimbo de recepção de
folha 59, onde repete as argumentações da inicial. Recurso lido na íntegra em
plenário.

Como garantia recursal arrolou bens.

(10
É o Relatório 

4
f
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VOTO

Conselheiro JOSÉ CLÓVIS ALVES, Relator

O recurso é tempestivo. Dele tomo conhecimento.

PRELIMINAR DE DECADÊNCIA.

Analisando os autos verifico que pelo demonstrativo de folha 05 que

o lançamento se refere aos fatos geradores ocorridos nos meses de janeiro e de abril

a setembro de 1995.

Verifico também no auto de infração de folha 01 que a contribuinte

fora cientificada do lançamento no dia 28 de junho de 2000.

Tratando-se a IRPJ o qual deve ser apurado e recolhido

independentemente de qualquer ação estatal, a modalidade de lançamento do

referido tributo é por homologação, nos termos do artigo 150 do CTN.

É jurisprudência mansa e pacífica na CSRF que o IRPJ bem como as

contribuições são tributos regidos pela modalidade de lançamento por homologação

desde o ano calendário de 1992, pois a Lei n° 8.383/91 introduziu o sistema de

bases correntes, assim o período decadencial com a ocorrência do fato gerador,

conforme artigo 150 parágrafo 4° da Lei n° 5.172, verbis.

Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966.

Art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.
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§ 1° - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste
artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior
homologação do lançamento.

§ 2° - Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos
anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou
por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3° - Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão,
porém, considerados na apuração do saldo porventura devido
e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua
graduação.

§ 4° - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5
(cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado
esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado,
considera-se homologado o lançamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo,
fraude ou simulação.

Em relação ás exigências cujos fatos geradores ocorreram em 31/01,

30/04 e 30/05 de 1995, a homologação tácita prevista no parágrafo 4° do artigo 150

do CTN transcrito ocorrera respectivamente em janeiro, abril e maio de 2.000, prazo

qüinqüenal no qual a autoridade poderia rever o procedimento do contribuinte.

Considerando que a contribuinte fora cientificada da exigência em 28

de junho de 2000, de acordo com a legislação supra transcrita, conclui-se ser

caduco o lançamento realizado em relação ao meses de janeiro, abril e maio de

1995.

MÉRITO

Como visto do relatório, a matéria posta em discussão na presente

instância trata da compensação de prejuízos, sem respeitar o limite de 30%

estabelecido pelo artigo 42 da Lei n°8.981/95, artigo 15 da Lei n°9.065/95.
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Sobre o assunto, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em

inúmeros julgados, vem decidindo que aquele diploma legal não fere os princípios

constitucionais.

Assim, por exemplo, ao apreciar o Recurso Especial n° 188.855 -

GO, entendeu aquela Corte ser aplicável a referida limitação na compensação de

prejuízos, conforme verifica-se da decisão abaixo transcrita:

'Recurso Especial n° 788855- GO (98/0068783-1)

EMENTA
Tdbutáno - Compensação- Prejuízos Fiscais- Possibilidade.
A parcela dos prejuízos fiscais apurados até 31.1294 não
compensados, poderá ser uti»kada nos anos subseqüentes.
Com isso, a compensação passa a ser ihtegral
Recurso iMprovido.

RELATÓRIO
O Si Mihistro Garcia Vieira: Saga S/A Goiás Automóveis,
4716/29S Recurso Especial (ffs. 168/177), aduzihdo tratar-se de
mandado de segurança impetrado com o ihtuito de afastar a
&Mação imposta à compensação de prejuízos, prevista nas
Leis 8981/95 e 9.065/95 relativamente ao Imposto de Renda e
a Contnbuição Social sobre o Lucro.
Pretende a compensação, na íntegra, do proa° fiscal e da
base de cálculo negativa, apurados até 371294 e exercícios
,00steriores, com os resultados positivos dos exercícios
subseqüentes.
Aponta violação aos adigos 43 e 110 do Crill e divergência
,oretonana.

VOTO
O Si Mihistro Garcia Viáira (Re/ator): Si Presib'ente: Aponta a
recorrente, como violados, os adigos 43 e 10 do CTN, versando

sobre questões devidamente ,orequestionadas e demonstrou a
divergência.
Conheço do recurso pelas letras 'á" e
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Insurge-se a recorrente contra o disposto nos aitigos 42 57e
58 da Lei n° 8987/95 e aits. 42 e 52 da Lei 9065/95
Depreende-se destes dispositivos que, a paitfr de 7° de jánek-o
de 1995 na determinação do lucro test o lucro liquido poden»
ser reduzido em no máximo Pinta por cento (aitigo 422 podendo
os ,oreakos fiscais apurados até 31.1294 não compensados
em razão do disposto no caput deste atrigo  serem utilizados
nos anos-caiendáno subseqüente (parágrafo Ciflk0 do aifigo
42) Aio/kern-se á contribuição social sobre o lucro (Lei n°
7689/88) as mesmas normas de apuração e de pagamento
estabelecidos para o imposto de renda das pessoas juricgcas,
mentidas a base de cálculo e as ai/quotas previstas na
legislação em vigol; com as alterações introduzidas pela Medida
Provi:só/á n° 812 (aitigo 57). Na fixação da base de cálculo da
contribuição social sobre o lucro, o lucro liquido ajustado poderá
ser reduzido por compensação da base de cálculo negativa,
apurada em períodos bases anlenores em, no máximo, Pinta
porcento.

Como se vê, referidos dispositivos legais limitaram a redução
em, no máximo, tanta por cento, mas a parcela dos prejuízos
fiscais apurados até 31.1294, não compensados, poderá ser
utilizada nos anos subseqüentes. Com isso, a compensação
passa a ser integral Esclarecem as informações de tis. 65/72
que:

"Outro argumento improcedente á quanto á ofensa a o'keito
adquádo. A legislação antenor garanti» o o'ireito à
compensação dos prejuízos &toá Os dispositivos atacados
não alteram este direito. Continua a impetrante podendo
compensar ditos ,orejufros integralmente.

É cedo que o anc. 42 da Lei 8.987/95e o ait. 15 da Lei 9.065/95
impuseram restn:ções á proporção com que estes prejulros
podem ser aproo/7;9°1os a cada apuração do lucro real Mas é
ceifo, que também que este aspecto não está abrangido pelo
direito adquitio'o invocado pela /ince/reate.

Segundo a legislação do imposto de renda, o fato gerador deste
tabulo é do 10o conhecido como complexiVo, ou seja, ele
apenas se perfaz após o transcurso de determinado ,oeriodo de
apuração. A lei que ha)» sido ,oubkbada antes deste momento
está apta a alcançar o fato gerador ainda pendente e
obvámente o futuro. A tal respeito prediz o art. 105 do CTN:
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Att. 105 - A legislação ~lida aplica-se kneo'iatamente aos
fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos
aqueles cuJà ocorrência tenha tido inicio mas não esteià
completa nos termos do an: 116.'

A jun4oruo'ência tem se /aos/Manado nesse sentido. Por
exemplo, o STF decidiu no R Ex. n° 103553-PR relatado pelo

Octivio Gallotti que a legislação aplicável  é vigente na
data de encerramento do exerciab sociá/ da pessoa jur/dica.
Nesse mesmo sentido, por fim, a Súmula n° 584 do Excelso
Pretória'

Ao imposto calculado sobre os rendimentos do ano-base,
a,o/iça-se a lei vigente no exercicio financeiro em que deve ser
apresentada a declaração.'"

Assiin, não se pode falar em direito adquindo porque não se
caracterizou o fato gerador. Por outro lado, não se confunde o
lucro real e o lucro sacie/én& O painefro é o lucro liquido do
preço de base ajustado pelas adições, exclusões ou
compensações prescritas ou autorizadas pelo Regulamento do
Imposto de Renda (Decreto-lei n° 7598/77, 8/ÉPO 6°).
Esclarecem as informações ( s. 69/71) que:

'Quanto à alegação concernente aos gliS. 43 e 110 do CM, a
questão fundamentai que se impõe, é quanto à obrigatoriedade
do conceito tributário de renda (lucro) adequar-se àquele
elaborado sob as perspectivas econômicas ou sociétáriás. A
nosso ver, ta/ não ocorre. A Lei 6.404ff6 (Lei das S/A)
claramente procedeu a um code entre a norma Inbutárià e a
sociefáná. Colocou-as em companentos estanques. Ta/ se
depreende do conteúdo do sç 21 do en s. 177:

Alf. 177- (..)

2° - A companhià observará em registros auxiláres, sem
modificação da escrituração mercantil e das demonstrações
reguladas nesta Lei as disposições  da lei Inbulórià, ou de

legislação especiál sobre a atividade que constitui seu objeto,
que prescrevam métodos ou criténás contábeis. diferentes ou
determinem a elaboração de outras demonstrações financeiras.'
(destaque nosso)
Sobre o conceito de lucro o insigne Ministro Aliomar Baleeko
assim se ,oronunciá, citando Rubens Gomes de Souza:
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'Como pondera Rubens Gomes de Souza, se a Economia
Politica depende do Dá-eito para »mor praticamente suas
conclusões, o Direito não depende da Economia, nem de
qualquer C/MCI», para se tomar obriga/MO.. o concedo de renda
á fixado livremente pelo legislador segundo considerações
pragmáticas, em função da capacidade conta:Outiva e da
comodidade técnica de arrecadação. Seille-se ora de um, ora
de outro dos doia conceitos teóricos para tirar o fato gerador:
(In Direito Tributánb Brasileiro, Ed. Forense, 1995 pp. 183/184).

Desta forma, o lucro para efedos tributários, o chamado lucro
real, não se confunde com o lucro soo/atado, restando incabível
a afirmação de ofensa ao &d. 110 do CTN, de alteração de
institutos e conceitos do direito pdvado, pela norma tributária
ora atacada. O lucro real vem definido  na legislação do imposto
de renda, de forma clara, nos ads. 193 e 196 do RIR/94, in
verbis:.

Ad. 193 - Lucro real á o lucro liquido do período-base ajustado
pelas adições, exclusões ou compensações prosei-fias ou
811/0/790'85 por este Regulamento (Decreto-lei n° 1.598/77, ad.
6°).

sç 2° - Os valores que, por competirem a outro período-base,
forem, para efeito de determinação do lucro reaí adiciánados ao
lucro liquido do período-base em apuração, ou dele excluídos,
serão, na determinação do lucro real do período-base
competente, excluídos do lucro líquido ou a ele ao'kionados,
respectivamente, corríodos monetariamente (Decreto-lei n°
1.598/77 ad. 6`' 54°)

Ar/ 196- Na determinação do lucro rea‘ poderão ser excluídos
do lucro do período-base (Decreto-lei 1.598/77 Oft 6°, 32..

/// - o prejuízo fiscal apurado em períodos-base anlenbres,
/imitado ao lucro real do período da compensação, obseniados

os prazos previstos neste Regulamento (Decreto-lei 1.598/77,
8/7.̀ 6°)'
Faz-se mister destacar que a correção monetária das
demonstrações financeiras foi revogada, com efeitos a panfr de
1°.1.96 (anis. 4° e 35 da Lei 9249/95) Ressalte-se, ainda,

to jr
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quanto aos valores que devam ser computados na
determiPação do /acro real o que consta de normas
su,oervementes ao R/R/94

Há que compreender-se que o art 42 da Lei 8981/95 e o alf.
75 da Lei 9.065/95 não efetuaram qualquer alteração no fato
gerador ou na base de cálculo do imposto de renda. O fato
gerador; no seu aspecto temporal como se ex,olicarà adiante,
abrange o período mensal Forçoso conclui? : que a base de
cálculo á a renda (lucro) obtida neste período. Assiln, a cada
período corresponde um fato gerador e uma base de cálculo
,orópries e /Pdéoendentes. Se houve renda (lucro), tributa-se. Se
não, nada se opera no plano da obrigação Inbutána Daí que a
empresa tendo prejuízo não vem a possuir : qualquer 'crédito'
contra a Fazenda Nacknat Os prejufros remanescentes de
outros períodos, que &kern respeito a outros fatos geradores e
respectivas bases de cálculo, não são elementos /Parentes da
base de cálculo do imposto de renda do período em apuração,
cansa/tio, ao contránb, benesse tribután'a visando miPorar a
má autuação da empresa em anos amarrares:"

Conclui-se não ter havido vulneração ao artigo 43 do CTN ou
alteração da base de cálculo, podei ordiPária.
A questão foi muito bem examMada e decidida pelo venerando
acórdão recomdo (lis. 136/137) e, de seu voto condutor;
destaco o seguiPle trecho:

A prime/ia Mocas/duo/boa/idade alegado é a impossibilidade de
ser a maténa o//ao/P//Pada por medida provisória, dado ,oriPciPio
da reserva legal em tributação. Embora a discipliha da
compensação seja hoje estnlamente legal eia que não mais
sobrevivem os dispositivos da ifrIP 812195 entendo que a
medida provÁsóna constitui /ás/pimento legislativo idôneo para
dispor sobre tabulação, pois não vislumbro na Constituição a
/imitação apontada pela Impetrante.

O mesmo se diga em relação à pretensa retroatividade da lei e
sua não publicação no exercício de 1995 Como dito, a
dragai/Po  da matéria está hoje na Le i 9.065/95, e não mais na

illP n° 872/94 não cabendo qualquer discussão sobre o
Imposto de Renda de 1995 visto que o mandado de segurança
foi impetrado em 1996 Publicado o novo oWoma legal em
'Unho de 1995 não se pode validamente argüir ofensa ao
pté121.0 da irretroatividade ou da não publicidade  em relação

„..fao exerci-c/6 de 1996.
ii
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De outro lado, não existe direito adquirido à /Mutabilidade das
normas que regem a Mb/dação. Estas são imutáveis, como
qualquer norma jurídica, desde que observados os prInciPibs
cena/c/anais que lhes são ,orópribs. Na hipótese, não
vislumbro as alegadas Mconstducionakdades. Logo, não tem a
Impetrante cifre//o adquirido ao cálculo do imposto de Renda
segundo a sistemática revogado, ou sejá, compensando os
,orejulkos ~gra/men/e, sem a kindação de 30% do lucro
liquido. Por último, não me convence o argumento de que a
~dação configurada empréstimo campa/sor/O em relação ao
prejulko não compensado »noa/là/amen/e.

Para sustentar sua tese, a impetrante afirma que o lucro
conceituado no art. 189 da Lei 5404/76 prevê a compensação
dos ,orefiliZos para sua apuração. Contudo, o concedo
estabelecido na Lei das Sociedades por Ações reporta-se
exclusivamente à questão da distnbuição do lucro, que não
poderá ser efetuada antes de compensados os ,arejuiZos
antenbres, mas não obra o Estado a somente tributar quando
houver lucro distribui-do, até porque os acionistas poderão optar
pela sua não distribuição, hiPorese em que, pelo raciocinib
impetrante, não havei?» labutação.

Não nega a impetrante a ocorrência de lucro, devido, pois, o
Imposto de Renda. Se a lei permitia, antenármente, que dele
fossem deduzidos, de uma só vez os ,orejuizos anichares, hoje
não mais o faz admifihdo que a base de cálculo do /R seja
deduzida. Pelo IlleCafil:57770 da compensação, em no máximo
30% Evidente que tal limitação  traduz aumento de imposto,
mas aumentar imposto não é, em si Mconstitucibnai desde que
observados os pahcOiás estabelecidos na Constituição.
Na es,oécré, não,oadia,bo da tese da impetrante, cuja alegação
de Mconstituclonalidade não acolha
Nego provánento ao recurso."

A jurisprudência dominante deste Conselho caminha no sentido de

que, uma vez decidida a matéria por Cortes Judiciárias Superiores (STJ ou STF) e

conhecida a decisão por este Colegiado, seja esta adotada como razão de decidir,

por respeito e obediência ao julgado do Poder Judiciário.
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Assim, tendo em vista as decisões emanadas do STJ e à orientação

dominante neste Colegiado, reconhecendo que a compensação de prejuízos fiscais,

a partir de 01/01/95, deve obedecer o limite de 30% do lucro real previsto no art. 42

da Lei n°8.981/95, artigo 16 da Lei n°9.065/95, bem como da compensação da base

de cálculo negativa da contribuição social, estabelecida no art. 58 do mesmo diploma

legal, deve ser mantida a presente exigência fiscal

MULTA DE MORA

Argumenta o recorrente que o a Sétima Câmara do Primeiro

Conselho de Contribuintes em determinado processo afastou a aplicação da multa

de ofício decidindo pela aplicação da multa de mora. Ora tal decisão se aplica entre

as partes litigantes e não pode ser estendida a outros recorrentes visto depender das

condições do processo, da matéria e das razões de fato e direito que envolveu

aquela lide. No acórdão citado em que a 7 a Câmara afastou a multa de oficio fora em

razão do contribuinte estar discutindo a matéria na esfera judicial e tendo obtido

liminar em Mandado de Segurança, tendo a Câmara decidido com base no artigo 63

da Lei 9.430/96. No presente caso não há notícia nos autos que o contribuinte tenha

demandado a matéria na esfera judicial.	 .

No presente caso a multa aplicada está em conformidade com o

artigo 44-1 da Lei n° 9.430/96.

Pelo exposto, conheço o recurso, por ser tempestivo e preencher os

demais requisitos legais e declaro insubsistente o lançamento em relação aos fatos

geradores ocorridos em janeiro, abril e maio de 1995 em virtude de ter sido realizado

após o prazo decadencial, e quanto ao restante da exigência nego provimento ao

recurso.

Sala • e Sz-- i. õe - DF, em 15 de setembro de 2004./fp
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